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DECRETO Nº 061, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2024 

 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO, A PEDIDO, 

DA SERVIDORA PÚBLICA EFETIVA ÉRICA 

SILVA PEREIRA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 

que lhe conferem a Lei Orgânica do Município; e  

 

 

 

CONSIDERANDO que a servidora pública lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

requereu a exoneração de cargo efetivo. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a servidora pública Érica Silva Pereira, matrícula nº 699, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, cargo efetivo Agente Administrativo. 

 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 1º de 

fevereiro de 2024.   

                                   

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal de Matina 

 
 


